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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre 

a autorização do Poder Executivo desafetar bem público, proceder à permuta 

de bem imóvel da Administração Pública com bem imóvel de particular, 

destinado a interesse social para atendimento as pessoas em situação de rua, 

autoriza a compensação de créditos tributários com débitos do sujeito passivo 

junto à Prefeitura Municipal e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise da propositura, quanto ao aspecto material, trata o PL de 

desafetação de bens públicos, autorização para alienação dos mesmos 

mediante permuta e compensação de débitos junto ao município para 

integralização do montante da dívida tributária, passando os imóveis 

adquiridos, conforme consta do corpo do PL, à consecução de interesse 

social e, mais especificamente, conforme consta apenas da justificativa, 

voltado à reintegração social do morador de rua. 

Assim, tal procedimento, através de lei, além de conferir segurança 

jurídica plena se coaduna com o art. 108 da Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, segundo o qual cabe ao Prefeito a administração dos bens 

móveis e imóveis, competindo-lhe privativamente a iniciativa de leis que 

tratem de desafetação de bem imóvel e cessão de uso de bem público (Art. 61, 

II e III da LOM). Acrescente-se que, consoante a alínea “b” do inciso I do art. 

111 da Lei Orgânica a concorrência é dispensada quando for, como ocorre 

no presente caso, a hipótese da permuta havendo interesse social. 

Isto posto, conforme explicitado pelo parecer técnico-jurídico, estão 

presentes todos os requisitos legais para a aprovação deste projeto de lei, a 

saber: autorização legislativa, interesse público devidamente justificado, 

avaliação prévia, diferença apurada dentro dos limites legais, diferença 

de valores em favor do particular a ser utilizada para compensação de 

débitos tributários. 

Ainda, quanto à finalidade de permuta para fim de interesse social, 

isso está amplamente amparado pela Constituição Federal através do 

princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º), da redução das 

desigualdades sociais e assistência social aos desamparados (art. 3º, III), da 

função social da propriedade (art. 5º, XXIII) e pelos vários direitos 

fundamentais e sociais (art. 6º). 
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Por fim, recomendamos à Comissão de Redação que adeque a 

concordância de número que envolve os Artigos 2º e 3º haja vista que apenas 

um imóvel está sendo objeto de desafetação, permuta e compensação. 

Ademais, propomos a Emenda ao Art. 5º de modo que o interesse 

social específico a ser atingido pela presente propositura, o atendimento às 

pessoas em situação de rua, esteja expresso não apenas em sua justificativa, 

que não é vinculante: 

 

EMENDA 1 ao PL nº 412/2025: 

O Art. 5º do PL nº 412/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 5º A permuta de que trata esta Lei tem como finalidade a efetivação e 
destinação do imóvel permutado ao Município de Sorocaba para o 
atendimento às pessoas em situação de rua”.  

 

Pelo exposto, nada a opor ao PL, destacando-se que a eventual 

aprovação do PL e da Emenda dependerá do voto favorável de 2/3 (dois 

terços) dos membros (art. 40, § 3º, 1, “e”, da LOM e art. 164, I, “e”, do RIC). 

    S/C., 17 de junho de 2025. 

 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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